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NOTA TÉCNICA EXPLICATIVA 
 

 

 

Assunto: Informações Portal da Transparência 

Referência: 3.1 – Qualificação – 3.1.5 – Decisão do chefe do Poder Executivo 

Fundamento legal: Art. 1º, caput, da Lei Estadual nº 15.503/2005 e Item 5, anexo II da 

Resolução Normativa nº 013/2017 TCE-GO  

 

 

O INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA – IBGC, 

organização social, atual gestor do Hospital Estadual De Jaraguá Dr. Sandino Amorim 

(HEJA), Policlínica Regional - Unidade Goiás, Policlínica Regional - Unidade São Luís 

De Montes Belos, Hospital Estadual De Itumbiara São Marcos (HEI) e Hospital Estadual 

de São Luís de Montes Belos Dr. Geraldo Landó, INFORMA que: na Assembleia Geral 

Ordinária, realizada em 22 de fevereiro de 2021, pelo até então INSTITUTO REGER, 

conforme Ata devidamente registrada, foi votado e aprovado por unanimidade, a alteração 

da razão social da entidade e de suas filiais, passando a se chamar INSTITUTO 

BRASILIEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA, também designado pela sigla IBGC. 

 

Encontra-se em fase de andamento o requerimento de alteração do decreto 

governamental, DECRETO Nº 9.553, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019, que qualifica 

como Organização Social de Saúde, no âmbito do Estado de Goiás, para adequação de 

denominação, INSTITUTO REGER para INSTITUTO BRASILIEIRO DE GESTÃO 

COMPARTILHADA - IBGC, nos termos do processo nº 202100013001128. 

 

Goiânia, 24 de junho de 2022. 

 

 

 

Mara Rubia de Souza 

Diretora Geral 

Instituto Brasileiro de Gestão Compartilhada – IBGC 
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